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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 004/2015 

Reajusta o salário dos Assessores 
Técnicos da Câmara Municipal de 
Itaitinga. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itaitinga, propõe o presente Projeto de 
Resolução para ser votado e aprovado pela Câmara Municipal de ltaitinga/Ce, 
conforme abaixo: 

Art. 1 º - Fica reajustado o vencimento do Cargo de Assessor 
Técnico da Câmara Municipal de Itaitinga/Ce, cuja remuneração global se equipara 
aç, salário mínimo vigente no País 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições m contrário, salvo seus efeitos financeiros a partir de 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem por escopo acompanhar a evolução do 
salário mínimo vigente no pais, evitando-se, assim, a defasagem da remuneração 
dos servidores e a consequente perda do poder de compra. 

Sua aprovação também atenderá ao quanto previsto no art. 7º, IV, 
e/e, art 39, § 3º, da Constituição Federal, que asseguram aos trabalhadores em 
geral, inclusive aos servidores públicos, a percepção de valor nunca inferior ao 
saJário mínimo vigente no País. 

. Sendo tal medida necessária e justa aos nossos valorosos servidores, 
estamos certos da sua aprovação. 

Itaitinga, 24 de junho de 2015. 
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